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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.594, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Autoriza transferência de 
equipamento que especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a transferência, a partir do dia 
22/06/2021, do equipamento abaixo discriminado:

I - Pá Carregadeira Komatsu MOS, WA-180, 
patrimônio nº 029200, ano 2000, combustível diesel, 
lotado na Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio 
Ambiente e Sustentabilidade para a Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Serviços e Obras Públicas/Divisão de Vias 
Públicas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 23 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.595, DE 24 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 76.230,44 (setenta 
e seis mil, duzentos e trinta reais e 
quarenta e quatro centavos), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.023, de 21/06/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0282 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 05 - 312.0036 - Material de 
Consumo.......................................................R$ 50.000,00

Ficha: 0289 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.39.00 - 05 – 312.0036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica...............R$ 26.230,44

Total da Suplementação........................................R$ 76.230,44

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de repasse 
do Governo Federal, a fim de proporcionar incentivos 
financeiros no combate ao enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância nacional decorrente da 
Covid-19, direcionados às ações estratégicas de apoio à 
gestação, pré-natal e puerpério.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 24 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.596, DE 24 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:
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Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.024, de 21/06/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS

Ficha: 0879 - Funcional: 06.182.0098-2.015

3.3.90.30.00 - 06 – 100.0180 - Material de 
Consumo......................................................R$ 20.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo 
artigo 1º:

I - o superávit financeiro, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, 
proveniente da transferência de recursos financeiros 
oriundos de Termo de Ajuste de Conduta firmado entre o 
Corpo de Bombeiros e o Ministério Público do Trabalho, 
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais);

II - a anulação total, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, da seguinte 
dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS

Ficha: 0861 - Funcional: 06.182.0098-1.707

4.4.90.52.00 - 06 – 110.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente.............................R$ 12.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 24 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 41.432, DE 17 DE JUNHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Gilson Jose 
Parente, matrícula 1807/1, Fiscal de Tributos, referência 
4“A”, lotado na SEDESU - SALA DO EMPREENDEDOR, 
fruir 5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
14/06/2021 a 18/06/2021, concedidos conforme Portaria 
nº 26.069, de 15/08/2013, referente ao período de 
06/07/2008 a 05/07/2013, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 17 de junho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.433, DE 17 DE JUNHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Gilson Jose Parente, 
matrícula 1807/1, Fiscal de Tributos, referência 4“A”, 
lotado na SEDESU - SALA DO EMPREENDEDOR, fruir 
5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 19/06/2021 
a 23/06/2021, concedidos conforme Portaria nº 36.200, 
de 09/08/2018, referente ao período de 06/07/2013 a 
05/07/2018, restando saldo de 40 (quarenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 17 de junho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 41.434, DE 22 DE JUNHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA, a pedido, o Sr. Leonardo Maiante Gianastacio, 
matrícula 4406/1, do cargo de Topografo, referência 5 “A”, 
a partir de 16/06/2021.

Lins, 22 de junho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 22 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.435, DE 22 DE JUNHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA, a pedido, o Sr. Danilo Batista Leal Neves, 
matrícula 4593/1, do cargo de Agente Educacional, 
referência 3“A”, a partir de 14/06/2021.

Lins, 22 de junho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 22 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.436, DE 22 DE JUNHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DISPENSA a Sr.ª Carolina Jacomassi Diniz Correa, 
matrícula 5107/2, do cargo de Professor de Educação 
Básica I - Act, a partir de 28/05/2021.

Lins, 22 de junho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 22 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.437, DE 22 DE JUNHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECLARA a vacância no cargo de Motorista, referência 
4“A”, em virtude do falecimento da titular, Sr. Fernando 
Luiz Andrade Silva, matrícula 4014/1, ocorrido em 
17/06/2021.

Lins, 22 de junho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 22 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 ANA PAULA MAGALHÃES DO CARMO 
31932653813, empresa, CNPJ nº 14.690.211/0001-08, 
na cidade de Lins;

•	 PEDRO RAIMUNDO, proprietário(a) do imóvel de 
código: 03-202-029, na cidade de Lins;

•	 DIRCE GIMENES, proprietário(a) do imóvel de 
código: 04-011-013, na cidade de Lins;

•	 ODETE SIPRIANO DOS SANTOS, proprietário(a) 
do imóvel de código: 04-161-020, na cidade de Lins;

•	 ZENAIDE DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, 
proprietário(a) do imóvel de código: 04-177-001, na 
cidade de Lins;
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•	 NÍLSON NUNES, proprietário(a) do imóvel de 
código: 04-192-006, na cidade de Lins;

•	 SUELI DE FÁTIMA ANTÔNIO RODRIGUES, 
proprietário(a) do imóvel de código: 04-192-024, na 
cidade de Lins;

•	 MARISA AKEMI KOSEMI SHIMIZO, proprietário(a) 
do imóvel de código: 04-207-006, na cidade de Lins;

•	 ISAÍAS DE SOUZA NEVES, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-212-006, na cidade de Lins;

•	 LUIZ FERNANDO DE PAULA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-276-023, na cidade de Lins;

•	 LUIZ FERNANDO DE PAULA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-276-024, na cidade de Lins;

•	 NÉLSON DONIZETI ZANI, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-294-040, na cidade de Lins;

•	 BENEDITO LUIZ ALVES, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-339-033, na cidade de Lins;

•	 ELISÂNGELA CRISTINA CECÍLIO, proprietário(a) 
do imóvel de código: 04-369-016, na cidade de Lins;

•	 ESTHER DIAS DE SOUZA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-381-003, na cidade de Lins;

•	 JOSÉ ANTÔNIO REZENDE, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-384-006, na cidade de Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 23 de junho de 2021.

Olivaldo Peron

Secretário Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Prefeito 
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, 
Homologa o Pregão Eletrônico nº 029/2021 - Processo 
nº 042/2021, que não havendo participantes, deu-se por 
DESERTO, portanto sem vencedores.

Lins/SP, 22 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Pauta das Sessões
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